
5ÊCREÍARüq DE ADM, FINANçAS, PI.ANE'AMENTO E GESTÃO EÍRATÉGICA
,sEroR DE UCITAçÃC/'

Av: Eenedito Rodrigues de Freitat 330 - Centro - CEP:1235GO00 - lgaratá
ÍEL:(11)461G0447 E-mail: licitâcãoigardta@Smail,com

CNPI : 46.694. 14710001-20

PREGÃO ELETRÔNICO N" 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 5068/í-2025
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No í16/2025

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no 46.694.14710001-20, com sede à
Av. Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr. FÁB|O
SANTOS PRIANTI DE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o n"
403.359.588-00 e RG n" 48.466.124-3, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado à empresa LlclTE SAÚDE COMERCTO PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA, inscrita
no C.N.P.J. sob o n.o 34.223.536/0001-98, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à
Rodovia - Pr 317 67 52 - Parque lndustrial 200 Maringá - Pr Cep: 87035-510, neste ato representado
pelo(a) S(a) MARCOS HENRIQUE LAHOUD, portado(a) do CPF: 000.744.68 1-03 e RG:
15466272-3 e-mail(s): licitacao@licitesaude.com. br, Telefone: (44) 33545826, Dados Bancários
para deposito: Banco Do Brasil Banco: 001 Agência: 7631-7 CIC:282-8 sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto i/unicipal n.04, de
02 de JANEIRO de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

1 .1. Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREçOS PARA AaUtSlçÃO DE
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES
DA SAÚDE, PRoNTo socoRRo, FISIoTERAPIA, VIGILÂNcIA SANITÁRIA E UBS Do BAIRRo
BOA VISTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condlções ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM cD.
PRODUT
o

DEscRlÇÃo TIPO
COTÁ

MARCA UNI
D.

QUANTID
ADE UNITÁ

Rto

vL.
TOTAL

0076 07.04857
-0

ESPARADRAPO MEDINDO
IOCM DE LARGURA POR 4,5M
DE COMPRIMENTO EM
TECIDO lOOOÁ ALGODAO.
IMPERI\4EAVEL, MASSA
ADESIVA A BASE DE
BORRACHA NAÍURAL, OXlDO
DE ZINCO E RESINAS,
HIPOALERGENICO, COI\,,I BOA
ADERENCIA, BOROAS EM
PICOÍÊS, ENROLADO ÉIVI

CARRETEL COM CAPA
PROTETORA, CONTENDO
DADos DE tDENTtFtcAÇÃo,
PROCEDENCIA. DATA DE
FABRICAÇÃo, VALIDADE, N.
DO LOTE E REGISTRO NO MS,

ABERTA [,1ISSN E R UN 6000 RS 6,67 R$
40.020,0
0
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4248 07.04814
-0

CATETER INÍRAVENOSO
PERIFERICO N'14 - ES1ERIL
RADIOPACO APIROGENIO,

RESERV
ADA

POLYMED UN 2500 R$ 1,11 R$
2.775,00

0256 07.04822
-0

CAIXA COLETORÁ DE
MATERIAL
PERFUROCORTANTE 13
LITROS PARA USO UNICO .
USADO PARA A COLEÍA DE
RESIDUOS HOSPITALARES.
MATERIAIS INFECÍANTES,
PERFURANTES E
CORTANÍES.

RESERV
ADA

DESCARB
OX

UN 2500 RS 5,28
13.200,0
0

0272 07.04838
-0

DISPOSITIVO PARA INFUSAO
N' 23 DÉSCARÍAVÊL,
ÉSÍERIL, SILICONIZADA, COIU
AGULHA OÉ AÇO INOXIDAVEL,
PAREDE FINA. COM BISEL
TRIFACETADO, ASA PLASTICA
FLEXIVEL OU SIMILAR. COM
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE
NA ASA, PROTETOR RIGIDO,
TUBO TRANSPARENTE.
FLÉXIVÉL DE ATE 30 CI\4 DE
COI\4P. CONECTOR RIGIDO
COI\4 TAI\4P4. Ei'BALAGEI\4
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDENCIA, CONFORI\4E
NR 32 ANVISA VALIDADE- N'
DO LOÍE E REGISTRO NO I\4S

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

UN 10000 R$ 0,39 R$
3.900,00

o274 07.04840
-0

DISPOSITIVO PARA INFUSAO
N" 19 DESCARÍAVEL.
ESÍERIL, SILTCONIZADA, COM
AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL,
PAREDE FINA, COM BISEL
ÍRIFACEÍADO, ASA PLASTICA
FLEXIVEL OU. SII\4ILAR, COM
IDENTIFICAÇAO DO CALIERE
NA ASA, PROTETOR RIGIDO,
ÍUBO ÍRANSPARENTE.
FLÊXIVÉL DÉ ATÊ 30 CI\4 DE
COMP, CONECTOR RIGIDO
COI\4 TAI\4PA. EMBALAGEM
CONÍENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO,
PROCEDENCIA, CONFORME
NR 31 ANVISA VALIDADE, N'
DO LOTE E REGISTRO NO I.4S

RÉSÊRV
ADA

DESCARP
ACK

UN 5000 R$ 0,38 R$
1.900,00

0288 07.04854
-0

EOUTPO DE NUTR|ÇÃO
ENTERAL ESPECIFICAÇÔES
TÉCNICAS: FABRICADô É[,
POLIEÍILENO,
POLTPROPTESTIRENO (ABS);
CAIVARA GOTEJADORA
FLEXIVEL DE 48MM
MACROGOÍAS 2OGOTAS/ML:
NÂO POSSUI ÊNÍRADA DE AR
(RESPIRO); NÃO POSSUT
FILTRO DÉ SOLUÇÃO; NÃO
POSSUI INJETOR LATERAL;
PONÍA PERFURANTE COM
TAMPA PROTETORA; TUBO
FLEXIVEL DÉ PEVC DE 1sOCM
NA COR AZUL; PINÇA ROLETE
REGULADORA DE FLUXOI

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

UN 3750 R$ 1,20 R$
4.500,00

ffi
rgs.ç-tí

sEcRErARn DE ADM, ftNANÇ{9, PLANE AMENÍo E GEsrÃo EsÍRArÉGrcÂ
'srron oe ucnaçÃo'

Av: genedito Rodrigues de treital 330 - Centro - CEP:1235GOOO - lSaratá

TEt:(11)461GO447 E-mail:licitacaoigâráta@gmail.com
CNPI : 46.694.147l0O01-20
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SECREÍARIA DE ADM, TINANçAS, PIÂNE'AMENTO E GESTÃO E5ÍRATÉGrcA

',SEÍOR DE UC[TAçÃC'"
Av: Benedito RodÍigues de Freita§, 33O - Centro - CEP:1235G00O- lSaraÉ

TEU(11)461G0447 E-mail: licitacaoigarata@Smail.com
CNPJ : 46.694. 147/0@1-20

ãtga*,"-"..,§\e
êGÉ,:rÂ,?Ê.

CONECÍOR ESCALONADO
COM TAMPA PROTETORA;
POSSUI DEHP; úTEX FREEI
ESTÉRIL; DESoARTAVEL E DE
uso úNtco; AIóxrco E
APtRoGÊNtco: VAL|DADE: s
ANOS APÔS DATA DE
EsrERrLtzAÇÃo.
EMBALAGEM| PACOTE COM
2s uNtDADES. DIMENSôES
EIVBALAGEM: 34C[,í(C) X
36CM(L) X 62Cr\4(A), PESO
Ei,4BALAGEM: 625G.

02e1 07.04857
-0

ESPARADRÂPO MEDINDO
lOCM DE LARGURA POR 4,5M
DE COMPRIMENTO EM
TECIDO IOOOÁ ALGODAO,
II\,4PERMEAVEL, IVIASSA
ADESIVA A BASE DE
BORRACHA NATURAL, OXIDO
DE ZINCO E RESINAS,
HIPOALERGENICO, COM BOA
ADERENCIA, BORDAS Ei/
PICOTES, ENROLADO EIú
CARREÍEL COM CAPA
PROTEÍORA, CONTENDO
DADos DE IDENÍIFICAÇÁo,
PROCEDENCIA, DATA DE
FABRtcAÇÂo, VAL|DADE. N'
DO LOTE E REGISTRO NO MS,

RESERV
ADA

I\,I ISSN ER UN 2000 R§667 R$
't 3.340,0
0

4342 07.04908
-0

LUVA CIRURGICA ESTERIL.
TAMANHO N' 7,
CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E
UNIFORI/E, FORI/ATO
ANATO|VtCO, t\,1tNtMO 28CM
DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU
FRISO, LUBRIFICADA COi/
I\4ATERIAL IO - ABSORVIVEL
EM QUANTIDADE ADEOUADA.
COM EXCELENTE
SENSIBILIDADE, EIVÍBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO
oADos DE IDENTIFICAÇÁo,
DAÍA DE FABRICAÇAO,
VALIDADÊ, N' DO LOTE E
REGISTRO NO MS,

RÊSERV
ADA

DESCARP
ACK

UN 3750 R$ 1,33 R§
4.987,50

0343 07.04909
-0

LUVA CIRURGICA ESTERIL,
TAMANHO N' 7.5
CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL INTEGRO E
UNIFORME. FORMATO
ANATOMICO, r\4lNlr/O 28CNl
DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSÍAVEL COM BAINHA OU
FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL IO . ABSORVIVEL
ÉM QUANTIDADE ADÊQUADA.
COt\, EXCELENTE
SENSIBILIDADE, Ei.4BALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO
DADos DE IDENT|FtcAÇÃo,
DATA oE FABRTCAÇÀo,
VALIDADE. N' OO LOIE E

REGISTRO NO I.íS,

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

UN 3750 R$ 1,33 R$
4,987,50

.-__§__
. crp oÉ Dls i6uÂa

Página 3 de 17

I

I

I



SECRETARA DE ADM, FINÁNÇAS, PIÂNEAMENTO E GESTÃO EsÍRATÉGEÂ
'sEÍOR DE UCITAçÃCr

Av: genedito Rodrigues de Fre'Êas, 33O-Centro- CEP:1235GO@ - lgaratá

TEL:(11)4610O147 E-mail:licitacaoiSaráta@gnãil.com
CNPJ: 46.694.1470001-20

\s*2
§\-

0344 07.04910
-0

LUVA CIRURGICA ÉSÍERIL,
TAMANHO N' 8,
CONFECCIONADA EI\4 I-ATEX
NATURAL. INTEGRO E
UNIFORME, FORi,4ATO
ANATOMTCO, t\4tNtMO 28Ct\4
DE COMPRIMENTÔ. PUNHÔ
AJUSÍAVEL COM BAINHA OU
FRISO, LUBRIFICADA COM
I\4ATERiAL IO . ABSORVIVEL
EI\4 QUANTIDADE ADEQUADA,
COM ÉXCELENTE
SENSIBILIDADE, EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONÍENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÁO,
DAÍA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, N' DO LOTE E
REGISTRO NO MS.

RÉSERV
ADA

DESCARP
ACK

UN 3750 RS 1,13 R$
4.237,50

0345 07.04911
-0

LUVA CIRURGICA ESTERIL,
TAMANHO N' 8,5
CONFECCIONADA E[' LATEX
NATURAL, INTEGRO É
UNIFORI\4E, FORIúATO
ANAÍOMICO. MINIMO 28CI\4
DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COI\,I BAINHA OU
FRISO, LUBRIFICADA COI\4
MAÍERIAL IO . ABSORVIVEL
EM OUANÍIDADE ADEQUADA,
COM EXCELENTE
SENSIBILIDADE, EMEALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE, N' DO LOTE E
REGISÍRO NO MS,

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

UN R$ 1,32 R$
4.950,00

0346 07.u912
-0

LUVA DESCARTAVEL
PROCEDIMENTO INDIVIDUAL
TAI/ANHO GRANDE , (G):
CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INÍEGRO E
UNIFORME, FORMAÍO
ANATÔMICO, AMBIDESTRA,
LUBRIFICADA COI\4 I/ATERIAL
BIO.ABSORVIVEL EI\4

QUANTIDADE ADEOUADA
RESISTENTE A TRAÇÁO
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA.
CONSTANDO NA CAIXA
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
DATA DE , FABRICAÇÃO,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE
E REGISTROS NO [,4S, CX
c/1oouN. cERTtFtcAÇÂo BSt
KITEMARK - INSTITUÍO
BRIÍANICO DE
PADRONIZAÇÃO

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

CX 1250 R$
20,99

RS

0-

0347 07.M913
-0

LUVA DÉSCARÍAVEL
PROCEOII\,IENTO INDIVIDUAL
TAMANHO PÉQUENO (P)i
CONFECCIONADA EI\,4 úÍEX
NATURAL. INTEGRO E
UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, AI\,íBIDESTRA,
LUBRIFICADA COM MATERIAL
BIO.ABSORVIVEL EI\4

QUANÍIDADE ADEOUAOA

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

CX 1250 R$
20,99

R$
26.237.5
0
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SECREÍARIA DE ADM, FINÂNçÂS, PTANE'AMENIO E GE5TÃO ESIRATÉGrcA
'§EÍOR DE UOrAçÂcr

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235GO0O- lgaratá
T!l:(11)461GO447 Ê-mail:licitacaoigarata@gmail,com

CNPJ: 46.694.147/0OO1-20

§<
iiiiaqle

IGARATA

RESISTENTE A TRAÇÁO
ATÔxIcA, HIPoALERGÊNIcA,
CONSTANDO NA CAIXA
DADoS DÊ IDENr|FICAÇÃo,
DATA DE , FABRICAÇÁo,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE
E REGISTROS NO MS. CX
c/1oouN. cERTrFtcAÇÃo BSr
KITEMARK . INSTITUTO
BRITANICO DE
PADRoNIzAÇÃo

0348 07.04914
-0

LUVA DESCARTAVEL
PROCEDIMENTO INDIVIDUAL
TAMANHO MEDIO (M):
CONFECCIONADA EM úÍEX
NATURAL, INTEGRO E
UNIFORI\4E, FORMATO
ANAÍôMtco, Ai/BtDEsrRA,
LUBRIFICADA COM MATERIAL
BIO-ABSORVIVÉL EIú
QUANTIDADE ADEOUADA
RESISTENTE A TRAÇÁO
ATóxtcA, HtPoALERGÊNtcA.
CONSTANDO NA CAIXA
DADOS DE IDENTIFICAÇÁO,
DATA DE , FABRICAÇAO,
VALIDADE, NU[.4ERO DO LOTE
E REGTSÍROS NO [/S. CX
ciloouN. cERTlFtcAÇÁo Bst
KITEI\,{ARK . INSTITUTO
BRITANICO DE
PAORONTZAÇÃO

RESÊRV
ADA

DESCARP
ACK

cx 1250 R$
20,99

R$
26.237,5
0

0349 07.04915
-0

LUVA DESCARÍAVEL
PROCEDIMENTO INDIVIDUAL
ÍAMANHO PEQUÉNO
PEouENo lPP):
CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E
UNIFORME, FORMATO
ANATôMtco. AMBtDESTRA,
LUBRIFICADA COM MATERIAL
BIO.ABSORVIVEL EM
QUANTIDADE ADEQUADA
RESISTENTE A TRAÇÁO
ATóxtcA. HIPoALERGÊNtcA.
CONSÍANDO NA CAIXA
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
DAÍA DE FABRICAÇAO,
VALIDADE, NÚMERo Do LOTE
E REGISÍROS NO I\4S, CX
c/1oouN. cERTrFrcAÇÁo BSt
KITEIIIARK . INSTIÍUTO
BRITANICO DE
PADRoNtzAÇÂo

RESERV
ADA

OESCARP
ACK

CX 1250 R$
20,99

R$
26.237,5
0

0350 07.04s16
-0

LUVA SEGURANÇ4.
MATERIALT 100o/o BORRACHA
NITRILICA: TAI.4ANHO
PEOUENO (P), APLICAÇÃO:
EOUIPAMENÍO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(E.P.l), FORMA: ANATOI\4lCA
l\TlODELO BAINHA PROTEÇAO
PUNHO SEM TALCO OU
AMIDO. COR AZUL TIPO
DESCARTAVEL, DADOS OE
IDENTIFICAÇÁO, DATA DE
FABRICAÇÃo, VALIDADE, N.

RESERV
ADA

DÉSCARP
ACK

CX 1254 R$
17.99

R$
22.487,5
0

._j-__-

_.cloÂDEllsÁc.rÂt
Página 5 de 17

I



DO LOTE E REGISÍRO
ANV|SA. CX C/100 UN

07.04917
-0

LUVA SEGURANÇA,
MAÍERIAL: 100oÁ BORRACHA
NITRILICA: ÍAMANHO I.íÉDIO
(M), APLTCAÇAO:
EOUIPAI\,IENTO DE
PROÍEÇÃO INDIVIOUAL
(E.P.l), FORMA| ANATOMICA
MODELO BAINHA PROTEÇÃO
PUNHO SEM TALCO OU
AI\4IDO, COR AZUL TIPO
DESCARTAVEL. DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DAÍA DE
FABRICAÇAO, VALIDADE, N'
DO LOTE E REGISTRO,
ANVISA, CX C/1OO UN

RESE RV
ADA

1250 R$ R$
22.487,5
0

4352 07.04918
-0

LUVA SEGURANÇA,
MATERIALi 100oÁ BORRACHA
NITRILICA: TAMANHO
GRANDE (G), APLICAÇÁO:
EOUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(E.P.l), FORMAi ANATOMICA
MODELO BAINHA PROTEÇÃO
PUNHO SEM TALCO OU
AMIDO. COR AZUL TIPO
DESCARTAVEL, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DATA DÉ
FABRICAÇÃO, VALIDADE, N'
DO LOTE E REGISTRO.
ANVISA, CX C/1OO UN

RESERV
ADA

DESCARP
ACK

CX 125000 R$ RS
2.248.75
0,00

0366 07.04932
-0

MASCARA CIRURGICA COM
ELASTICO, DESCARTAVEL,
ATOX|CA, 100%
POLIPROPILENO, ISENTO DE
FIBRA DE VIDRO, NÁO
INFLAMAVEL, COII
EFICIENCIA DE FILTRAGEI\,I
BACÍERIANA DE PELO
MENOS 96,7O/A, TRIPLA
PROÍENÇÃO, NAS CORES
BRANCAS, VERDE, AZUL E
COLORIDA COM DESENHOS
INFANTIS. CAIXA COM 5OUN.

RESERV
ADA

SPK UN 7500 R$ 6,15 R$
46.125,0
0

TOTAL
POR
FORNECE
DORr

R$
2.543.s9
7,50

ffi
tgn.çtí

SECRFTARA DE aDM, FTNANçAS, P|ANEJAMET{Ío E GEsÍÃo eçruÍerca
,§EroR DE ucrÍAçÃd,

Av: Benedito Rodrigues de FÍeitas, 330 - Centro - CEP:1235G0@ - lgaratá
IEL:(11)461G@47 E-mail:licitâcáoigarata@gmail.com

CNPJ: 46,694.147lmo1-20
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CLÁUSULA SEGUNDA. DA oBRIGAçÃo DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validadê desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado na Ata de
Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantidadê pretendida e dentro das especiflcações referidas na
Autorização de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente.

--_,__._
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S€CREÍARIA DE ADM, FINANçA§, PLANE'AMENIO E GEsÍÃO E5ÍRATÉGrcA
'sEroR DE UCÍÍAçÃC/',

Av: Benedito RodriSues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235GO00 - l8aratá
TEL: (11)46100447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com

CNPI: 46.694.147/0001-20
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2.2. A CONTRATANTE náo estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos
serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, flcando a seu exclusivo criterio a definiçáo
da quantidade, do momento e da Íorma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas
cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especíÍica pa[a a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da
Lei no 14.13312021.

cúUSULA TERCEIRA- DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de Regi§tro de
Preços, a PreÍeitura enviará através de e-mail a respectlva Autorizaçáo de Fornecimento.

3.1.2- As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograme fornecido pela

secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme prâestabelecidos nas
especiÍlcações exigidas (Termo de Referência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de Íornecimento
acessório a presente Ata de Regisho de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitaçá0, deverá ser de até 1O(dez) dias,
de forma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizações de foÍnecimento quanto

forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O não atendimento injustificado pela Detentora da confirmação do recebimento da Autorização
de Fornecimento será considerado como Íato qualificador da inexecução total do objeto constante
na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na legislaçáo em vigor e no
pÍesente compromisso de fornecimento.

GúUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, coníorme consta em Ata

de Sessáo pública que Íaz paÍle integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na

cláusula primeira.

4.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos dirêtos

e indiretos, como frete, encargos flscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

outros.

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer dêspesas decorrentês de custos ou serviços

não previstos na presente Ata de Registro de PreÇos, independêntemente da causã que tenha

determinado a omissão.

c|DÂDE DÂs ÁGUÂ3,--r-__
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sEcRErARn oE ADM, FrMNÇ,rs, PT.ANE AMEMÍo E GEÍÃo EsÍRATÉGrcÁ
'srron or uornçÃo'
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4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento
realizado, desde que tenha sido este regularmente Íormalizado pelo termo reÍerido nas cláusulas 2a

e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA,
através de depósito bancário e/ou outra forma deÍinida pela Secretaria de Administração, Finanças,
Planelamênto e Gêstão Eshatégica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes aô Setor
Requisitante da CONTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos objetos fornecidos, com a respectiva nota Íiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta Íará jus à compensação Íinanceira, mediante solicitação, na íorma de
atualização monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor
índice de inflação dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCtulBGE ou INPC/IBGE, sem prejuízo da
incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção úibutária prevista na legislação aplicável, se
houver necessidade.

CúUSULA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREÇOS

5.1. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme §§ 70 e 80, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de prorrogaçã0.

5.2. Caso haja prorrogaçáo, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da
DETENTORA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de
conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso Vl do artigo 82 da
Lei Federal n.o 14.13312021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n.o
11.462t2023.

5.4. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado a DETENTORA requerer ao
CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovaÇão de fato superveniente que
o impossibilite de cumprir o compromisso conÍorme art. 27 do Decreto Federal n." 11.46212023.

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então êm vigor.

_---jroÁpÉ ota ÁcuÂg
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5.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei Federal no

14.133t2021.

cúusuLl sExrA- Do vALoR e ooraçÃo oRçAMENTÁR|A

6.1. O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 2.543.597,509(Dois Milhões
Quinhentos E Quarenta E Três lVlil Quinhentos E Noventa E Sete Reais E Cinquenta Centavos).

a) A (s) dotaçáo (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (ão):

02.04.01. 1 0.301.0401.2089.3.3.90.30

02.04.01. 1 0.302.0401.2093.3.3.90.30

cúUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA DO(S) SERVIçO(S)

7.1. Aperfeiçoada a autorização de Íornecimento na forma prevista na cláusula 3" desta Ata de

Registro de irreços, estará a DETENTORA obrigada a fornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7 .2. Náo Será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorizaçáo de Fornecimento. 7.3. Os serviços,

objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão Ser entregues pela DETENTORA nos termos

e prazos constantes da Autorizaçáo de Fornecimento

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATAOO

8.1 . O objeto será recebido:

Entregar os produtos em 10 (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - Unidade Misla de Saúde,

situadã a Av. Benedito Rodrigues de Freitas no 330, centro, lgaratá/SP, cep 12350 - 000 no horário

das 07h00 às 18h00, de segunda a sábado;

Os fornecedores deverão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento do Pedido e Nota

de Empenho, inÍormar a previsão de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de

Registro de Preços.

8.3. Estando os serviços fornecidos em desacordo com as especificações e condições_detalhadas

no Edital de pregáo óu com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

deverá proceder ã sua correção a contar da notificação em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste'

8.4. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha reÍeito

os serviços, seráo tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis.

CúUSULA NoNA- DA UGÊNCIA, DA SUBCoNTRATAçÂO E ADESÂo A ATA DE REGISTRo

,_,..l'..-___

croÂDÊ oÁ3 lcuÁ8
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9.1. A presente Ata de RegisÍo de Preços terá o prazo de 1 (um) ano, contados a partir de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantaioso.

9.2. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta licitação.

CúUSULA DÉC|MA- DO CANcELAMENTo DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pela CoNTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, Autorizaçáo(ões) de Fornecimento. ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela coNTRATANTE sem justificativa razoável;

c) Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aftigo 27, § 2o, do Decreto no

11 .462, de 2023,

d) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021. 10.2.

úa hipótese áe aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidaáe aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de iegistro de preços, poderá a CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenião do registio de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sançã0.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CoNTRATANTE, em

determinada ata de registro àe [reços,-total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas: a)Por razáo de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou c) se não.houver êxito nas

nãgociações, nas hipóteses em que o prego de mercado se tornar superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos dos artigosi6, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto Federal no 11.462, de 2023.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. OA EXINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão Oo õUjêto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do

cronograma Íixado para o contrato

11.3. Ouando a não conclusão da ata reíerida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, ne§se caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execugão contratual.

=-.,-__-_-
_ . clo^oE ols ÁcuÂs
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11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1 .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 'l 38 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a modificaçáo da íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.8. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

a) BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

11.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desêquilíbrio econômico

financeiro, nipótese em que será conóedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de

natureza técnica. comercial, econômica, financeira, Íabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado Íunçáo na licitaçáo ou atue

na fiscalização ou na gestáo dô conúato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou- parente em

linha reta, cólateral ou f,or aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

1 2.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de RegisÍo de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8".

c) NotiÍicar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs

expensas. d) Acompanhar e fiscalizar a execução do ajuste e o cumprimento das obrigaçóes pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao íornecimento do objeto, no

píazo, íorma e cãndições estabelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.

f) Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata.

_______.-
croÂa€ ols ÁGUÁ8
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g) Explicitamente emitlr decrsáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

da Ata de Registro, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (hinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com

ierceiros, aindã que vinculados à execução da Ata de Regisho, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de aio da DETENTORA, de Seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

1 3.1 . São obrigações da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com o código de Deíesa

do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

b) comunicar ao contratante, IMEDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos

"áriiã., 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçã0.

c) Atender às determinações regulares emitidas peloÍiscal 
-ou 

gestor da Ata de RegisÍo de Preços

ou autoridade superior (ârt. 13i ll, da Lei n." 14.í33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no

f'razo'nxado peio 
'Íiscal, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

iesultantes da execuÇão ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como.por todo

e'qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da eiecução contratual da Ata de Registro pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

f1 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais'

óomeiciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transíere a

responsabilidade ao contratantê e náo poderá onerar o objeto da Ata de Registro'

g)Paralisar,pordeterminaçãodoCoNTRATANTE,qualqueratividadequenãoestejasendo
éi""rt"du de acordo com a úoa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro, êm compatibilidade com as obrigações

aisumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação'

,/,.-b_-.
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i) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133'de2021).

.i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal/gestor
da Ata de Registro de Preços, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as informaÇôes obtidas em decorrência do cumprimento da Ata dê

iegistro; l) Arõar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

deiua proposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em Sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento áo objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art

124, ll, d, da Lei no 14.133, de2021.

m) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de sêgurança do CONTRATANTE.

n) o custo com as inspeções, ensaios, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das

normas técnicas existentés, indispensáveis para a comprovação da boa execuÇão da Ata de Registro

de Preços.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicações de possíveis infrações e sanÇôes administrativas ocorreÍão na forma do art. 155

e s.s da Lei no 14.13312021 e Decreto Municipal n' 04 de 02 janeiro de 2024 '

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ANTICORRUPçÃO

1 5.1 . Na execuçáo da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Adminishaçáo Municipal Direta

e lndireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de Preços;

c) Obter vantagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogagões da

pi"."nt" At, dé Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato convocatório dâ licitaçáo pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-flnanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira fraudar a pÍesente Ata de Registro de Preços; assim como realizar QuaisQuer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12-84612013,

bàm como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

--_<Errb--
__-§§jgstcurs
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16. 1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na
Lei no í4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO

í7.'1. lncumbirá ao CONTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na íorma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet e ao art.8", §2o, da

Lei no 12.527 , de 201 1 .

CúUSULA DÉCtMA OTTAVA- DO REGIME JURíDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18. í . A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com base nele

Íorem aperfeiçoados pelas partes seráo regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se,

supletivamentê, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado.

18-2. paÍaefeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Eletrônic o 32l2[25quanto a(s) proposta(s)

da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos

e condições sei considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre que iuridicamente exigido

ou cabível, face de eventuais alterações na legislaçáo Federal que regulamenta a matéria.

1g.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários, de modo a evitar

eventuais danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato.

18.5. para todas as questóes pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERÁ O

DA COMARCA DO Município de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

8.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão EletrÔnico n'32/2025, regendo-

se pelas normas da Lei Federal no 14. !33, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o 04 de 02

de janeiro de 2024, às quais tambem se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado coníorme,

assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

I\,1uNlcíPlO DE IGARATÁ, 10 de dezembro de 2025
FABro sANros :: lii"|o.;jiffi,,"'
PRIANTI DE i,nrer,nroe

cARVALHo:4o33s:A::lIo,#;:?**' FÁB|O SANTOS pRtANTt DE CARVALHO MARCOS a§nnàdodeíoma

es88oo ;;;;;;;""r - 
sEcRETARto MUNtctpAL DE 

'AúDE 
HENRteuE fllnill3ü"o*to'

coNrRArANrE LAHoUD:000744 
*Hl'.:"í#"''"

LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

IVIARCOS HENRIQUE LAHOUD

CONTRATADA

,_7-",l.-_._

croÂDE aÂ9 ÁGUÂ3
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SECRETARN DE ÂDM, FINANçAS, PIÀNE'AMENTO E GEsÍÃO E5ÍRAfÉGICÁ

"sEÍoR DE UCÍrAçÃd',
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235GO@ - lgaratá

lEL:(11)4610{447 E-mail;licitacaoigarata@gmail.com
CNP.I: 46.694. 1470001-20

às.r
.§\-

TERMO DE CtÊNClA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATA

CONTRATADA: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 1,I6/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR - OAB/SP 356.329 - e-

mail: .iuridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiflcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contraiual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrÔnlco;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o êstabelecido na Resolução no 01/20'1 1 do TCESP;

c) alem de disponíveis no processo eletrÔnico, todos oS Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍlcial do Estado, Câderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei complementar no 709, de 14 de janeiro de í993, iniciando-se, a partir de entáo, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no nródulo

eietrônico do "ôadastro Corporativo TCESP - CadTcESP", nos termos previstos no Artigo 2o das

lnstruções rlo}1t2O2O, conforme "DeclaraÇáo(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento flnal e consequente publicaçáo;

b) se íor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025.

,,____
-_glEDÊaoelculr
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sEcRETARTA DE ADM, nuÀNg{s, p!ÀNE AMENÍo E GEsrÃo EsÍRATÉGIcA

"sEroR DE ucrraçÃcr
Av: Benedito Rodrigues de Freitat 33O - Centro - CEP:1235GO0o - lgatâtá

TEL:(11)461GOa47 E-mail: licitacaoigarâte@Smail.com
CNPJ: 46.694.1470001-20

AUTORIDADE MÁXMA DO ORGÃO/ENTIDADE
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF: 424.289.848-70

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: FABIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

PELA CONTRATADA:
NOME; MARCOS HENRIQUE LAHOUD
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
cPF/MF No 000.744.681 -03

MARCOS HENRIQUE

LAHOUD:0007446810
3

A$lnado de Íoíôô diqita I por

MARCOsHENRIQUE

LAHOUOO00T:1468I 03
Oado5:2025.12.15 08:38:41 _03'00'

G A E Rr E L GO M Es ::;,:"^.r"ri,i';ff,!"
PRIANTI DE inrmrror
J E5 u 5 :4242 8e84 i'j.111,'#i::1?'
A7O rsrssr34-o3'oo

FABIO SANTOS A$rnadoderoímadieitar
mr FABIO 5ANTO5

PRIANTI DE in,n'rror

cARVALHo:403 3 |:fl 1I9#;:*"*
5958800 r5:55:s3-03'oo'

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: GABRIEL as'nadodêío.mâ

NoME: GABRTEL GoMES PRlANrl DE JESUS !-gli: ^- 13i:J$[i'f5i
cARGo: PREFEITO PRIANI DE ffi;i;;;;;ó;
cPF:424.28s.848-70 tiil;;'4" f:!U:3iJá"'
ASSINATURA:

ASSINATURA

FABIO SANTOS A$inado deíorma disirar

PRIANTIDE 3l,fli'3,'^**
cARVALHo:40 ::l$*?#i:'i"'*
335958800 rs:t6:r0.or'oo

FABIo sANros âüiffdp::;,[I8"
PRIANTI DE

CARVALHO:40
335958800

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 403.359.588-00

SANTOS PR ÀNÍIOE

l556:21{300

CIDÁDE AA3 ICUAS_--__-
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ORDENAOOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: FABIO SANToS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00



SECNEÍARüÀ D€ ADM, FINANçAS, PTANE'AMENTO E G€sÍÃO EíNATÉGICA
"sEroR DE UC[TAçÂC}"

Av: Benedito Rodri8ues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235GO0O- lgãratá
IEL:(11)4610{447 E-mail:licitacaoigarata@gmail.com

CNPJ: 46.694.147/0@1-20

11612025.

\sp:
§\-

DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: I\iIUNICíPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694.147 IOOOI -20

CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ No: 34.223.536/0001-98

ATA DE REGISTRO OE PREçOS N'(DE ORIGEM)

DATA DA ASSINATURA: 1011212025.

vrGÊNcrA: 12 (DOZE) rvrESES.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAÚDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALOR (R$): R$ 2.543.597,509(Dois Milhões Quinhentos E Quarenta E Três Mil Ouinhentos E
Noventa E Sete Reais E Cinquenta Centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçáo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025.

GABRIEL GOMES

PRIANTI DE

JESIJ S :4242g9 g 4g7o ]1doo" 
zozs' t z t s I s's s'rs

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICÍPIO DE IGARATÁ

Assinado de íoÍna digitôlpor
GABRIELGOI\4E5 PRIANTI DE

IESUS:42428984870

__.-_-_
. crDroE aÂs ÁearÁg

Página 17 de 17


